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JURÍDICO 

 

 
 

DECRETO Nº 1.957, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre aprovação de unificação de 

lotes de terreno urbano e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga-MG, usando das atribuições legais de seu cargo, 

considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.294/2014 e na Lei Federal n° 6.766/1979, com 

suas alterações, e,          

Considerando o requerimento de protocolo n° 14.085/2024, requerendo a renovação da 

aprovação de unificação de lotes que foi realizada pelo Decreto Municipal n° 1.413, de 06 de 

novembro de 2019; 

DECRETA:  

Art.1º- Fica aprovado o projeto de unificação da área dos seguintes Lotes de terrenos: 

Lote de n° 48 (quarenta e oito), com uma área total de n° 200,70m² (duzentos metros e setenta 

centímetros quadrados), Lote de n° 49 (quarenta e nove) com uma área total de 200,45 m² 

(duzentos metros e quarenta e cinco centímetros quadrados); Lote de n° 50 (cinquenta) com 

uma área total de 432,00 m² (quatrocentos e trinta e dois metros quadrados); Lote de n° 51 

(cinquenta e um) com uma área total de 490,00 m² (quatrocentos e noventa metros quadrados); 

Lote de n° 52 (cinquenta dois) com uma área total de 554,00 m² (quinhentos e cinquenta e 

quatro metros quadrados); Lote de n° 53 (cinquenta e três) com uma área total de 217,10 m² 

(duzentos e dezessete metros e dez centímetros quadrados); Lote de n° 54 (cinquenta e quatro) 

com uma área total de 217,10 m² (duzentos e dezessete metros e dez centímetros quadrados); 

Lote de n° 55 (cinquenta e cinco) com uma área total de 216,00 m² (duzentos e dezesseis 

metros quadrados), ambos localizados na Quadra n° 05 (cinco), devidamente registrados sobre 

as matriculas de números 64.434; 64.435; 64.436; 64.437; 64.438; 64.439; 64.440 e 64.441, do 

livro n° 2, Ficha n° 01 , do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, 

passando a constar os Lotes unificados como área de terreno “A”, da Quadra n° 05 (cinco), com 

uma área total de 2.527,35 m² (dois mil e quinhentos e vinte e sete metros e trinta e cinco 

centímetros quadrados), tudo com confrontações e medidas constantes nos memoriais 



 

                                                   INSTITUÍDO PELA LEI 1316/2015-Edição nº 1.434 – Ano VII– 29/01/2021- Pá 
 
 
 
 
 
 
                              Instituído pela Lei nº 1316 / 2015 - Edição nº 2.146 – Ano X– 30/04/2024 – Pág.2 
                                  

 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

descritivos e plantas em anexos e partes integrantes deste decreto. 

Art. 2°- Fica aprovado o projeto de unificação da área do Lote de terreno de n° 56 

(cinquenta e seis), da Quadra n° 06 (seis) com uma área total de 690,00 m² (seiscentos e 

noventa metros quadrados), devidamente registrado sob a Matrícula n° 64.442, Livro n° 02, 

Ficha n° 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, com o Lote 

de terreno de n° 57 (cinquenta e sete) da Quadra n° 06 (seis) com uma área total de 1.200,00 m² 

( um mil e duzentos metros quadrados), devidamente registrado sob a matrícula n° 64.443, Livro 

n° 02, Ficha n° 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, 

passando a constar os lotes unificados como área “A”, da Quadra n° 06 (seis), com uma área 

total de 1.890,00 ( um mil e oitocentos e noventa metros quadrados), tudo com confrontações e 

medidas constantes nos memoriais descritivos e plantas em anexos e partes integrantes deste 

decreto. 

Art. 3°-  Fica aprovado o projeto de unificação da área do lote de terreno de n° 118 (cento 

e dezoito), da Quadra n° 12 (doze) , com uma área total de 330,00 m² (trezentos e trinta metros 

quadrados), devidamente registrado sob a matrícula n° 64.503, do Livro n° 02, Ficha n° 01, do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, com a área do Lote de 

terreno n° 119 (cento e dezenove), da Quadra n° 12 (doze), com uma área total de 207,00 m² 

(duzentos e sete metros quadrados), devidamente registrado na matrícula n° 64.504, Livro n° 02, 

Ficha n° 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG e do Lote de 

terro n° 120 (cento e vinte), da Quadra n° 12 (doze), com uma área total de 205,00 m² (duzentos 

e cinco metros quadrados) devidamente registrado na matrícula n° 64.505, Livro n° 02, Ficha n° 

01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, passando a constar 

os lotes  unificados de como área de terreno “A”, da Quadra n° 12 (doze), com uma área total de 

742,00 m² (setecentos e quarenta e dois metros quadrados), tudo com confrontações e medidas 

constantes nos memoriais descritivos e plantas em anexos e partes integrantes deste decreto. 

Art.4º - A aprovação desta unificação segue as normas estabelecidas pela Lei Municipal 

nº 1.294/14, e suas alterações, e, pela Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com 

as suas alterações. 

Art.3º- Os lotes aprovados serão destinados ao uso residencial e/ou comercial. 
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Art.4°- Fica revogado o Decreto n° 1.413, de 06 de novembro de 2019. 

Art.5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG,30 de abril de 2024. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I- DO DECRETO N° 1.957, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
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ANEXO II- DO DECRETO N° 1.957, DE 30 DE ABRIL DE 2024.  
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ANEXO III- DO DECRETO N° 1.957, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
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PORTARIA N° 956, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

Exonera servidor público. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, do Estado de Minas Gerais, no uso da competência 

que lhe confere o art. 72, incisos VI e IX, e art. 100, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica 

Municipal, em pleno exercício das funções de seu cargo; 

Considerando a necessidade de organização do serviço público; 

Resolve: 

Art.1°- Exonerar o servidor público Hiatan Vinícius Henriques Moreira, do cargo de 

Chefe de Departamento de Tributos e Fiscalização, para o qual foi nomeado pela Portaria n° 

940, de 02 de janeiro de 2024. 

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 30 de abril de 2024. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 957, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

Nomeia servidora para o quadro 

permanente e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente o disposto nos artigos 72, inciso IX, cominado com o previsto no art. 100, 

inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e;  

Considerando o resultado do Concurso Público n° 01/2023, homologado pelo Decreto n° 

1.947, de 27 de março de 2024.  

RESOLVE: 

Art.1°- Fica nomeada para o cargo do Quadro Permanente Efetivo da Prefeitura Municipal 

de Igaratinga-MG, a seguinte candidata abaixo relacionada: 
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CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 

 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR III ENFERMEIRO PLANTONISTA 

FLÁVIA APARECIDA SOARES 2° 

 

Art.2°- Fica estabelecido o prazo para posse: 

I- De até 30 (trinta) dias, para que os candidatos ora nomeados se apresentem para a 

posse, munidos da documentação exigida pelos os itens 13.1.1 e 14.4 do Edital de 

Concurso Público n° 01/2023. 

Art.3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 30 de abril de 2024. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024 

Em atendimento aos dispositivos do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Igaratinga, 

regulado pelo Edital nº 01/2013 de 31 de agosto de 2023, homologado pelo Decreto nº 1.947, de 

27 de março 2024, ficam convocados pelo presente Edital de Convocação os candidatos 

aprovados, conforme tabela abaixo, visando iniciar o processo de contratação. 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR III ENFERMEIRO PLANTONISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

FLÁVIA APARECIDA SOARES 2º 

 

Vossas Senhorias deverão atender TODAS as exigências comprobatórias, exigidas nos itens 

13.1.1 e 14.4 do Edital, apresentando os originais e cópias dos documentos para serem 

autenticados. 

Data, local e horário para comparecimento: 

30/04/2024 a 30/05/2024 (de segunda a sexta-feira) 
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Prefeitura Municipal de Igaratinga 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG 

8h às 11:00 ou 13h às 17h 

Contato para esclarecimento de dúvidas: 

Chefe de Departamento de Recursos Humanos 

Flávia Cristina de Almeida Mota 

(37) 3246-1134  

Igaratinga, 30 de Abril de 2024. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

CONTRATO TEMPORÁRIO 01/2024 

Em atendimento aos dispositivos do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Igaratinga, 

regulado pelo Edital nº 01/2013 de 31 de agosto de 2023, homologado pelo Decreto nº 1.947, de 

27 de março 2024, ficam convocados pelo presente Edital de Convocação os candidatos 

aprovados, conforme tabela abaixo, visando iniciar o processo de contratação. 

 

PROFESSOR I 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ANA RAQUEL FLORES DE MELO EVANGELISTA 36º    

JUSSARA DA SILVA GALVÃO 37º    

GEISIANE DOS SANTOS FARIA 38º    

CARINA TATIANA DE OLIVEIRA 39º    

VANESSA OLIVEIRA RIOS 40º    

BRUNA DE CARVALHO 41º    
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LUANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 42º    

TELMA GROPE FARIA DE OLIVEIRA 43º    

LAÍS ALVES RODRIGUES 44º    

CÉLIA APARECIDA SOUSA DOS SANTOS 45º    

JOSSAINE APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 46º    

GABRIELA LORRAINE BOTELHO SILVEIRA 47º    

NADYELE STÉFANI DA SILVA 48º    

ANA CAROLINA MENEZES HONORATO 49º  46º  

REGINA DE FATIMA FARIA 50º  47º  

PRISCILA TIMÓTEO VENÂNCIO 51º  48º  

EDIMARA MARIA MILAGRE 52º    

GABRIELLE HENRIQUES FONSECA 53º    

 

Vossas Senhorias deverão atender TODAS as exigências comprobatórias, exigidas nos itens 

13.1.1 e 14.4 do Edital, apresentando os originais e cópias dos documentos para serem 

autenticados. 

 

Data, local e horário para comparecimento: 

30/04/2024 a 06/05/2024 (de segunda a sexta-feira) 

Prefeitura Municipal de Igaratinga 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG 

8h às 11:00 ou 13h às 17h 
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Contato para esclarecimento de dúvidas: 

Chefe de Departamento de Recursos Humanos 

Flávia Cristina de Almeida Mota 

(37) 3246-1134  

Igaratinga, 30 de Abril de 2024 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 
 
 
        
 


